
 

Ofício Circular nº 36/2025-CGJUCGJ

 

Fortaleza, data da assinatura digital.

 

Aos(as) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará

Aos(as) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) do Estado do Ceará

 

Processo: 0000028-28.2025.2.00.0806

Assunto: Comunicação de suposta falsificação de documento

 

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

 

Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às

autoridades interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Notários(as) e Registradores(as) das

Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará, o inteiro teor da Decisão de Id. 5424447, em anexo, informando

acerca da existência de suposta falsificação no reconhecimento de firma para transferência de veículo,

comunicado pelo Oficial Titular do Cartório do 2º Ofício de Notas e de Registro de Imóveis, Títulos e

documentos e das Pessoas Jurídicas de Iguatu/CE, conforme Ofício nº 17/2024, acostado no Id. 5368370, em

anexo.

 

Atenciosamente,

 

Marlúcia de Araújo Bezerra

Corregedora-Geral da Justiça do Ceará
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